
• 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1MER0 1.on, DE 06 DE JmZJIXBRO DE 1.983 
-===========================-rm==:=========== 

Concede abono a todos os sel'V! 
dores pÚ.blicos lllWlicipais e dá 
outras providências. 

DR. MIGUEL JOS:! CHAD?tAl>, Prei'ei to Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de Bilas atribuições legais, 

l'az saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e prollllllgo a seguinte Lei: 

Artigo 11. - lica concedido wa abono de CR.I -
12.000,00 (doze mil cruzeiros) a todos os servidores pÚ.blicos q 
nicipais, inclusive aos aposentados e pensionistas, nos meses de 
novembro, dezembro e um junto com o 131. salário, no exercício -
de 1.983. 

§11. - Os servidores que não atingirem, com o 
aboao, o valor igual.ao salário m:!n1mo atual receberão um valor­
para equiparar ao salário mínim~. 

§21. - Este abono será concedido também, nos -
meses de novembro e dezembro, às pessoas que prestam serviços ao 
município sem vínculo empregatício e que são pagas pelos co:!res­
da Prefeitura. 

Artigo 21. - Este abono não será incorporado -
aos vencimentos atuais que·· deverão ser reajustados em :ijaneiro de 
1.984. 

Artigo 31. - Para atender as despesas decorre~ 
tes desta Lei, fica o Poder Executivo au.torizado a abrir, na Con 
tadoria Municipal, um crédito especial de CR.13.123.540,co. 

Parágrafo ~nico - O valor do presente crédito­
será coberto com a amilação parcial da seguinte dotação orçamen­
tária: 

2-8 - Transportes: 
4110 - Obras e Instalações•••••••••• CR.$3.123.540,oo 
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Artigo 41. - Esta Lei entrará em vigor na data 
de su.a piblioaçã.o, retroagindo os seus efeitos a partir de -

01 de novembro de 1.983. 
Prefeitura lfwlioipal de Oohoa, aos 06 dias do 

mês de dezembro do ano de 1.983. 

data supra. 

R~~~,.__.......~ 
DR. MIGUEL JOsil CHADDAD 

PEEFEITO :MUNICIPAL 

Pu.blioada nesta Secretaria, por afixação, na -

~ 
VERA LOIZA BERETTA SECO 
SEOll'.r.ÃRIA '.DA PREPEITOR.A 


